
PROCESSO N" 28.564/19

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de Sáo Paulo
Secretaria de Administração

cHAMAMETTo púaurco N' oz4tzole

TERMo DE coLABonaÇÃo No osg/2019

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A

pREFETTURA DA esrÂrucra DE ATTBATA E A

essocraçÃo espínrre BENEFICEN'TE

EDUCACIONAL CASA DO CAMINHO. pirr.i r.

atendimento ao "Programa Creche Corrirrtitá.ia iri,

Bairro da Boa Vista", da Secretaria de Edrrcacão

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura da Estância de Atibaia

pessoa turídica de direito público interno, com sede na Avenida da Saudade No 252 Cent:'o,

Atibaia. Estado de Sáo Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.279.635/0001-08 representaia

pela Secretária de Educação, Sr(a). Márcia Aparecida Bernardes. portadora do RG Ír '
27 956.905-1 e CPF n." 293.875.378-03, residente e domiciliado a Rua dos Lírios. no 3-16 Jarrirnr

dos Pinheiros. CEP 12945-540, Atibaia/SP, doravante denominada PREFEITURA. e de uutrr: ladr;

A ASSOCIAÇÃO ESPíRITA BENEFICENTE EDUCACIONAL CASA DO CAMlNI{O

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.o 86.790.268/0001-90. estabelecida nesta cidade. r:,r

Estrada dos Perines,230, Bairro Boa Vista, representada por seu/a Presidente, Sr(a) Parrk-r

Llirkman portador da cédula de identidade RG n.o 22.339.131-1 SSP/SP, e do cadastro nacrr:nal

rlas pessoas físicas CPF n.o 107.935.588-08, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORACAO

que subordinará às regras, no que for aplicável, da Lei 13.019 de 31 de julho de 20i4 e sLra:;

alteraçÕes. e do Decreto Municipal no 8.416 de 28 de dezembro de 2017 e das lnstruçôes dir

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, tem entre sijusto e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O pr-esenle TERMO de COLABORAÇÃO tem por OBJETO o atendimento ao "Programa Crecht:

Comunttána no Bairro da Boa Vista", da Secretaria de Educação, conforme Plano cle Trabalho

apresentado no Processo no 28.564/1 9, Edital de Chamamento Público no 024119. qlre

/{.

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP 12940-412
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Prefeitura da Estância de Atihaia
Estado de 5áo Paulo
Secretaria de Administração

pR()tE§so N'28.564i 19 CHAMAMENTO PUBLICO N' O24I2O1}

acompanhado do Edital e seus anexos, sâo partes integrantes deste contrato como se nele

estivesse transcrito.

cr-Áusum SEGUNDA - on cesrÃo
a) Dirigente responsável pela OSC

O Senhor Paulo Birkman, cargo presídente, RG 22.339.131-1 SSP/SP, CPF 107.935.588-ü8. se

responsabilrzara, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento cias m§ras

pactuadas na parceria, nos termos do art. 37 de lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas

alteraçôes.

b) Gestor responsável pela PREFEITURA

À Senhora Márcia Aparecida Bernardes, Secretária de Educação, RG n.o 27.956.905-1 e CPF n "

293.875.378-03, flca responsável por acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, bem c;on-ici

emitir o parecer conclusivo da prestação de contas, nos termos do Decreto Municipal no 8.'102 cJi:

27 i12t2CI16.

cLAUS|..'LA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOES DOS PARCETROS

i- sAo OBRTGAÇOES DA PREFEITURA:

a) Fornecer os recursos financeiros para execuÇão deste objeto;

b,) Prorrogar a parceria de ofício, quando houver atraso na liberação dos recursos ou dos serviços,

linritacia a prorrogaÇão ao exato período do atraso;

c)Accmpanhar e fiscalizar a execLlçáo da parceria;

d1 lnftrrrnar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possaí-ir

conipronreler as atividades ou metas da parceria e de indÍcios de irregularidades na gestàc oos

recursos. bem como as provrdências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

e) Emitir relatorio técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigêncra

do ob.1eto, e submeter à homologação da Comissão de Monitoramento e Avaliação designada

f) Ernitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatoric

tecnrco de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da lei 13.019 de 31 de julho de 201,1

g) Cr-imprir com os prazos previstos para avaliaçáo da Prestação de pontas;
^l:'\
!\'v\

Fone: (01 1 ) 4414-2510 - 4414-2632
üüntrãtos@at'bâi*.sp. gov. bi
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PROCESSO No 28.564/19 CHAMAMENTO PUBLICO N" 02412019

tr1 Exigir da entidade parceira a prestaçâo de contas conforme determina a Lei ,13.019 de 31 c1e

tulho cle 2014 e suas alterações, e demais exigências da Administração caso houver e dc

respectivo Tribunal de Contas;

i) Realizar pesquisa de satisfação das parcerias sempre que necessário;

11 Constatadas as irregularidades ou omissão na prestação de contas, previstas no art 7ll da l-ei

13 019/14 e suas alteraçÕes, e transcorridos os prazos previstos neste artigo, cornurricai' ar:r

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo de 10 (dez) dias úteis nos termos do itern I.l

do artigo 167 da lN 02116 e suas alterações,

l) Cumprir o disposto nos arts. 19'1 e 192 da lN 0212016 (SistemaApenados). quando aplica,3a:; as

sançôes adrninistrativas previstas na Cláusula Décima Primeira deste Termo e esgotarJas as

providências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

rn) [t/lanter. em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivcs

irlanos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

il - sÃo oBRlcAÇÕES DA OSC:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) Prestar informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados. desde que necessários acr

acompanhamento e controle da execução do objeto;

ct Manter os recursos aplicados em caderneta de poupanÇa quando os rnesmos não forern

rutilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias;

dt F1s1rr21 os pagarnentos somente por transferência direta na conta bancária de titularrdade cio:;

fornecedores e prestadores de serviços (DOC, TED, Crédito), pessoa física ou jurídica. inclusrrre

dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos;

e) Quando autorizado, pagar despesas em espécie, desde que demonstrada a impossibiildade

ÍísÍca de pagamento mediante transferência eletrônica;

í) Fazer a restitutção dos rendimentos financeiros, exceto se autorizado aplicar no oblelo

g) Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos nâo utrlizaclos

exceto se autorizado reprogramar;

h) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada neste instrumento,

i,t Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle lnlerno e dos membros cla

Cornissão de Monitoramento e Avaliação da PREFEITURA, e de auditores e fiscars clc Trihunal

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP l'2940-412
Fone: (01 1 ) 4414-2510 - 4414-2632

contratos@âtibaia sp. gov.br
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Prefeitura da Estância cle Atibaia
Estado cle São Paulo
Sec retaria de Administração

PROCESSO No 28.564t19 CHAMAMENTO PUBLICO NO A24I2O1â

de Contas, aos documentos e às informações referentes a este instrumento, junto às instalaçÕes

da OSC.

j) l"ransferir e permilir a PREFEITURA a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de

paralisaçâo ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

r) Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursi:s

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

l) §e responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

COLABORAÇÂO/COLABORAÇÃO, manter as certidões negativas em dia, nâo se caracterizanclc:

resíronsabilidade solidária ou subsidiária da Administraçâo Pública pelos respectivos pagarnentüs

qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execuÇão;

m) apresentar, mensalmente, à Secretaria de Educação, prestação de contas parcial, ate o 10o

dra útil, apos o encerramento do mês de repasse de cada parcela, na forma estabelecrda no

inciso I do artigo 36 do Decreto Municipal no 8.416 de 2811212017 .

n) apresentar de acordo com as InstruçÕes no 0212016 do TCE/SP e suas alteraçóes e do inciso ll

do artigo 36 do Decreto Municipal no 8.416 de 2811212017, em até 10 (dez) dias úteis apos c

encerramento de cada quadrimestre do ano civil, relatório sobre a execução do convênio no

Lreríocio, apresentando comparativo especÍfico das metas propostas com os resultados

quantitativos e qualitativos alcançados, bem como respectiva prestação de contas,

o1 Prestar contas final até 10o (décimo) dia útil de janeiro do exercício seguinte ao recebrrner':tc

dos recllísos, nos moldes das instruçôes específicas editadas pelo Tribunal de Contas do Êstacio

de São Paulo, e critérios da Lei n.o 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alteraçôes e do inciso lii

do arligo 36 do Decreto Municipal no 8.416 de 2811212017 . Recolher ao Erário Muriicipal os

eventuais saldos remanescenles dos recursos repassados e não aplicados dentro do peloilc

aprazado, inclusive os provenientes das aplicaçôes financeiras realizadas. O descunrprirrrento tio

prazo estipulado para a apresentação da prestação de contas, assim como para se efetuar i:

recolhrmento, se for o caso, acarretará o impedimento de receber quaisquer outros recursos cla

PREFEITURA;

pr,Anexar e enlregar balanço patrimonial, balancete analitico anual, a demonstração de resuitacl,i

do exercÍcto e a demonstração das origens e aplicaçáo dos recursos da Entidade parceita,

segundo as normas contábeis vigente para o terceiro setor; \ "'

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CÊP 12940-412
Fone: (0i 1 ) 4414-2510 - 4414-2632
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Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de 5áo Paulo
Sec retaria de Adrninistração

PROCESSO N'28.564/19 CHAMAMENTO PUBLICO N" 02412019

q; lv'lanterem seus arquivos durante optazo de 10 (dez) anos, contado do dta [ttil subser:1tjetl1'.i.i()

C;r prestacão de conlas, os documentos originais que compoem a prestação de contas,

lt lclentiíicar o núlmero do lnstrumento da parceria e Orgão repassador no co!'po dos dr,'r:um,'nrcr;

61rqr6aic cia clespesa, e em seguida extrair copia para anexar à prestacão de l:r:n1as a iPr

entreqLte ro prazo à PREFEITURA, inclusive indicar o valor pago parcialmente quanclr; ;t ,-iespts,-t

fr-rr naqia rom recursos do objeto e de outras fontes,

:r Divulgar esta parceria, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visiveis C,: sr.r;:t;

:terie:. s,-.crais e dos estabelecimentos em que exerÇa suas açôes, cc,m as seguit"ilcs ittÍcrrnt,-lr-"-i,.:,t

rJi:ta r|a assinatura, identificação do instrumento, do Orgão Concedente descrição ,Jo +bleir: il.i

parceria. valor total da parceria. valores liberados. e situação da prestação de contas tla ltar-c*'ra

t) Garantir a afixação de placas indicativas da participação da Preíeitura da Fstânct:r ,:ie .ifi!-riiii:

llecretaria de Educação, em lugares visíveis nos locais da execução dos projetr:s â t-'.,iric;tnti: :i

le.,lr-.;iaÇào pertinente que rege a matéria, conforme manual de identidade dtsponivel

CLAUSULA QUARTA - DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES

r\s pades reconhecem que os bens e direitos remanescentes na data da conclusãc ou e/,tinítâ()

cia parceria e qLre, em razáo desta. tenham sido adquiridos, produzidos ou transfoi'nta,lo,c i:uftr

fecLlrscs repassados pela administração pública será de titularidade e se Incôrflí)rari .rí)

L.atrrmôrrio cla PREFEITURA.

CLÁUSULA QUINTA _ Do REGIME JURíDICO DO PESSOAL E DO VíNCULO TRABÂI-}.IISTA.

À contrataÇão de empregados para a execução do objeto no espaÇo públrco. cltiàn.lit 0i:lr)ür:

'rieqfalnrente com recursos desta parceria deverá obedecer ao princípic da lec:rltila 1.:

rnrpr:ssoalidade e da publicidade;

PARAGRAFO UNICO - Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza juriclicaitraballrist;; dir

quaisquer espécies, entre a PREFEITURA e o pessoal que a OSC utilizar para a rea!r.;;:cão ii,::r;

lrabalhos r:u atividades constantes deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA. DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP 12940-412
Fone: (01 1 ) 441 4-251 0 - 441 4-2632
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O valor total da parceria e de R$ 114.720,00 (cento e quatorze mil, setecentos e vinte reais) a ser

liberado em 12 parcelas, no valor de R$ 9.560,00, sendo a primeira logo apos a publicação deste

TERMO

ParágraÍo Unico. A PREFEITURA reserva-se o direito de reter os pagamentos à OSC, caso

constatado qualquer das improbidades previstas no art. 48 da Lei no 13.01912014 e alteraçoes

r- D/\ MOVTMENTAÇÃO DOS RECURSOS

Cs valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta

esprecíÍica cla OSC, vinculada ao objeto, na agência no 3506, no banco Caixa Econômica Federal

conia-corrente no 1 235-5:

C LÂ I.JSUI,,A SETIMA .- DA CLASST FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ü ir:le rüo obleto será executaoo mediante a previsão orçamentária

i . ÜÜ HMPENHO

.,',. f frlÊf ida despesa correrá por conta cla

1i-i 
-ii.lü l.l ;",ri5 0tj50 2'l1B 3350390Í1.02.273000.

II - DOS TERMOS ADITIVOS

Caso venham a ser firmados termos aditivos a este instrumento, os recursos financeiros e

emDennos para a sua cobertura serão indicados pela PREFEITURA.

IIl - DO CONTINGENCIAMENTO

As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentàrio e a

ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segunda a iei

de llesporrsabilidade Fiscal- Lei Complementar no 10'1/00, o quantitativo deste objeto poderá ser

redr,izido ate a etapa que apresente funcionalidade;

cLÁusuLA orrAVA - DA vlGÊNCn E DA PRORROGAçÃO

Fone: (01 1 ) 44'14-2510 - 4414-2632
contratosí$at i bâ i a. s p. E sv. b í

na seguinte forma:

funcional programátici:

qRua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP 1?940-412
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i:ste instrunrentr: tem sua vigência com início em 0210112020 e término 3'11121202A. p,-rtleFrir-: ;r',t

prorrogadr: a critério da OSC ou da PREFEITURA, desde que autorizado, e sonrt:tii:: .it-iâÍr1i,ri

rr rstrírr:arJa as razões.

PARê,GRAFO UNICO - A prorrogação dar-se-á:

;,r) rrredrante solrcrtaÇáo da OSC devidamente justificada e formalizada 5rerante 3 [-rpIf'['iJi-li-:]rr

!m nLr rrrinimo 30 (Írinta) dias de antecedência, que se sujeitará a análise e aprrc,vátr":á.r

l;) a critério da PREFEITURA e devidamente justificada, mediante tot-iccrdânc;ia extrressa ,;j.r

t:l':lr-: ,:11rn no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

.A rescrsáo cicl presente Termo de COLABORAÇÃO, se dará das seguintes formas

I - DA RESCISÃO SEM ÔNUS

(*lual,Juer das partes poderá rescindir esta parceria, sem ônus. limitada a respon:;al-,,ilirlat,it 'l't

'tzer:rrcão do ohyeto parcial, desde que comunicado ex-ofício com no míninto 60 (se'sser,tai dra:,

rle antecedência. quando das seguintes razões:

a)Acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao obieto ferr!'r.rrrt siJl

1:len;lnrente reallzadas e prestadas as contas até o montante do repasse realizado,

!t) Sc cco,l'erenr atrasos nos repasses de período igual ou superior a 60 (sessenta) ,iras, e.:ii.rí:

r.-r-lmprcrnetam a execução do obleto.

r;r Frrr casos fortuit«rs. tais como guerra, tempestades, inundaÇões e incêndir: qLre possí:t rrrt*r:':i-ir-

rJirelarnente na execução do objeto, comprovado com laudo de vistoria pela PREFETTUR/1. .r; ir.i

ürç1ãos oírciais.

II . DA RESCISÃO COM ONUS

ücorr endo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas nesle instrunteniu {-r irríjq'.r}')

r:oderá ser rescindido unilateralmente pela PREFEITURA, interrompendo-se '-:s IÊ1,'ir'.:s,:s

qriando a OSC será notificada para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a su;: [,)+:ír:r;,r e r ,.:ir

ilenrars casos previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA DECIMA _ SANÇOES ADMINISTRATIVAS I
Rua Bruno Sargiani, '100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP 1294A-412

Fone: (0í 1 ) 4414-2510 - 4414-2632
cüntratos@âtihaia.sp. gov.br
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Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e

cia legislaçáo específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçáo

da sociedade civil as seguintes sanções:

| - aovertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamehto público e impedimento de ceiebiar

parceria ou contrato com orgãos e entidades da administração municipal, por prazo náo superic,r

a 2 (dois) anos;

ill * declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria i-ru

contrato ccm orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perciurarem ,;s

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propna

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organizaçáo da

socieciade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e apos decorrido o prazo de

sançáo aplicada com base no inciso ll do artigo 73 da Lei Federal 13.01912014 e suas alteraçÕes

ParágraÍo único: As sanções estabelecidas são de competência exclusiva do Secretário r:r-r

Coordenador Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no prazo iic

1ü (dez) dias da notificaçâo, podendo a reabilitação das sanções dos incisos ll e lil, ser requerida

apos 2 (dois) anos da aplicação da penalidade.

ÇLAUSULA DECTMA PRTMETRA - DA PUBLICAçÃO

O ey.trato clo presente Termo de Colaboração será publicado no lmprensa Oficial do Municipio. n,:

prazo máximo de 5 (cinco) dias, cumprindo o disposto no art. 38 da Lei 13.019 de 31 oe 1ulÍiri cti

2014 e suas alteraçÕes.

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ANEXOS

A fim de rnstruir e normatizar, deverão ser considerados como anexos, os constantes no edital de

chanranrento, e os fornecidos pela PREFEITURA em forma de instrução normativa elou tJecreta

municipal

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP 12940-412
Fone: (011) 4414-25'|0 -4414-2632

c*11trâlüsioâlrbala.sp gov. br
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As partes elegem o foro da comarca de Atibaia para esclarecer dúvidas de interpretaçÕes deste

lnstrumento que não possam ser resolvidas administrativamente. nos termos do ar1 '109 cla

Corrstituição Federal.

cLÁusuLA DECTMA QUARTA- DISPOS!ÇÃO FrNAL

E por estarem cientes e acordados com as condiçÕes e cláusulas estabelecidas. as paries

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forrna, na pre5splça dae

testemunhas abaixo que também subscrevem.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA ,aos 27 do mês de dezembro cle 2019.

PAULO BIRK

TESTEMUNHAS:

Nome: João N da Silva

CPF:257.215.6

oRGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CrVrL -OSC

CIA APARECIDA BERNARDES

EITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

berto
--_ i_ - r-1t

,Nome: Vanebsa Torres
i

:CPf : 295.713.188-92
i
I

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP 12940-412
Fone: (0í1) 4414-2510 -4414-2632
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TERMo oe crÊrucrA E DE NonFrcAÇÃo - renuo DE coLAaonnçÃo

oncÃoleruTrDADE púaLrco(R): pREFEITURA DA esrÂncn DE ATTBATA

oRGANTzAÇÃo oa soctEDADE ovrl pARcEtRA: ASSoctAÇÃo espinrrA BENEFTcENTE

EDUCACIONAL CASA DO CAMINHO

TERMo DE coLABonnÇÃo N'(DE oRIGEM): s8/2019

OBJETO: TERMO DE COLABOnnçnO que tenha por objeto o atendimento ao "Prograrra

Creche Comunitária no Bairro da Boa Vista", da Secretaria de Educação

Pelo preserrte TERMO, nos, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o Érjuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estadc

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderenros ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das rnanifestações oe

interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eleirônico. conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resoiur;áo

n" r11i2011 do TCESP;

c) aiêm de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que vierem a ser

iomatlos. relalivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estaclo.

Caderno clo Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. ei;r

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 199;

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras dr: Cocrg,;

de Processo Civil.

cl) Qi-ralquer alteração cle endereço - residencial ou eletrÔnico,- ou telefones de contato cleveia

:,çl r:,.tl iririiilaciã peio irtteressado. peticionando no processo.

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP 12940-412
Fone: (01 1 ) 4414-2510 - 4414-2632

r"oniratos@ati haia.sp.g*v. hr 4-
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

::) C acon-rpanhamento dos atos do processo até seu julgamento firral e consequente pttlltc;:các-r,

i.r) Sc for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentai::. exr;ii:Êr',-,

rjrreito rir: defesa, rnterpor reclirsos e o que mais couber.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 27 dias do mês de dezembro de 2019.

"Ç- :

l-.iome fu1árcia Aparecida Bernardes

i:,rrgcr Secretarra de Educação

cPF 293.875.378-03

i?G 27 956 905-1

D;rta de Nascimento 2011211979

[. ndereÇo residencial completo: Rua dos Lírios. no 336, Jardim dos Pinheiros. Atib,aialSP

F-. ma rl rn stitucional : mbernardes@atibaia. sp. gov. br

[- -rrrarl t.ressoa l. rnbernardes edu @gmail.com
'lele:forre 

t l1 I 99863- 14-3000

,\s:;rnatu ra:

g.tx-pcnsáveis gue assrnaram o aiuste:

PELQQW:
I{onie. lVlárcia Aparecida Bernardes

Cãrgo Secretaria de Educação

cr"-F 293 875 378-03

í?G 22.956 905-1

Datar de Nascimento . 201 1211979

Ftrdereço residencial completo. Rua dos Lírios, no 336, Jardim dos Pinheiros HtibaiarliP

l.:- mail institucional: mbernardes@atibaia. sp.gov.br

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP - CEP '12940-412
Fone: (011) 44'14-25'10 - 4414-2632

cofitrato§@ãtiba ia. s p.gr:v. br :í

*
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f iri;rl pessoal nri:ernardes"edu@gmail.com

Telefone. (11 ) 99863-5568 - 4414-3000

Assinatur

IJome" Pauio Birkman

Cargo: Presidente

cPF 107 935.588-08

RG: 22 339.131-1 SSP/SP

Data de Nascimento: 19/03/1969

Endereço residerrcial completo: Estrada Velha de Bragança, 1501, Mato Dentro, Atibaia/SP

E-mail institucional: nhoatibaia.org. br

E-mail pessoal: ad inhoat org br
-t"eiefr::ne(s) . {11) 441 22-1234

Assiriatura

i.1 Facultativo. lndicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço

eletronico

Rua Bruno Sargiani, 100 - Vila Rica - Atibaia - SP .- CEP 12940-412
Fone: (0'11) 4414-2510 - 4414-2632

,. {; r} it,i t..:_,ii*;li a l;.1 !a. U;:.1: I r , i.: I
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